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CAPÍTULO III 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 
  

Art. 7º. Fica a chefe do Poder Executivo autorizada a: 

  

I - Abrir crédito suplementar às dotações do Orçamento Municipal vigente que se tornarem insuficientes, conforme disposto no § 1º, art. 43 da Lei 

Federal 4.320/64 e conforme aprovado na LDO, art. 36, podendo para tanto, utilizar como fonte os seguintes recursos: 

  

a) a Anulação parcial e/ou total de dotações previstas, conforme dispõe o artigo 43 da Lei Federal 4320/64, no percentual de 35%, do total das 

receitas previstas para o Exercício de 2026; 

  

b) o montante total do Excesso de arrecadação efetivamente realizado, inclusive das receitas provenientes do FUNDEB e das receitas provenientes 

de convênios, respeitando as fontes de recurso; 

  

c) o montante total do Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2025, respeitando as fontes de recurso; 

  

d) o montante total do produto de operações de crédito autorizadas até o limite do mesmo, conforme estabelecido no art.43, §1º, Inciso IV da Lei 

4.320/64; 

  

e) decorrentes da anulação da Reserva de Contingência, em estrita observância ao disposto na Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, e 

na forma definida na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026. 

  

II - efetuar Operações de Crédito, inclusive por antecipação da receita até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do total das Receitas Correntes 

previstas nesta Lei. 

  

§1º - A apuração do excesso de arrecadação, de que trata o art. 43, §3º, da Lei 4.320/1964, será realizada em cada fonte de recursos identificada na 

execução orçamentária da receita para fins de abertura de créditos adicionais suplementares, conforme exigência contida nos arts. 8º, parágrafo 

único, e 50, inciso I, da Lei Complementar 101/00. 

  

§2º - A apuração do superávit financeiro, de que trata o art. 43, §1º, Inciso I e § 2º da Lei 4.320/1964, será realizada em cada fonte de recursos 

identificada no Balanço Patrimonial do exercício anterior para fins de abertura de créditos adicionais suplementares, conforme exigência contida nos 

arts. 8º, parágrafo único, e 50, inciso I, da Lei Complementar 101/00. 

  

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art. 8º. Para ajustar o ritmo da execução orçamentária ao provável fluxo de recursos, o Poder Executivo estabelecerá a Programação Financeira de 

Desembolso dos diversos órgãos, de modo a assegurar a liberação automática e oportuna dos recursos necessários à execução orçamentária e 

financeira anual. 

  

Parágrafo Único. Os compromissos financeiros só poderão ser assumidos pelos órgãos orçamentários dentro dos limites da Programação Financeira 

de Desembolso. 

  

Art. 12. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Campo Alegre/AL, 17 de dezembro de 2025. 
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Espécie: ARP nº 42/2025. Processo: 0804012/2025. Licitação: Pregão Eletrônico nº 90013/2025 - UASG 982749. Tipo: Maior desconto por item. 

Objeto: Registro de Preços (RP) visando a eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios para manutenção das atividades de consumo de 

diversas secretarias da Administração Pública Municipal, em consonância com especificados no item 6 do Termo de Referência, Anexo I do edital 

de licitação n.º 90013/2025. Órgão: 12.250.908/0001-32 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS. Data de Assinatura: 26/12/2025. 

Vigência: 12 (doze) meses. Signatários: Antônio de Pádua Junior (Pelo órgão) e Douglas Joaquim Morais de Carvalho (Pelo Fornecedor). Valores: 

O preço registrado, as especificações do objeto, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  
ITEM 

DO 

TR 

Fornecedor: MORAIS CARVALHO COMÉRCIO E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.085.298/0001-71, Rua Mestra Maria Peclat, nº 

90, Quadra 1D Lote 06, Jardim Todos os Santos II, Senador Canedo/GO, CEP: 75.261-294, e-mail: morais.carvalho@outlook.com.br, Fone (62) 9 9141 - 8884, DOUGLAS JOAQUIM MORAIS DE 

CARVALHO, empresário, inscrito no CPF ***.891.511-*** 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

6 

Café puro em pó torrado e moído de 1 qualidade tradicional. Café puro em pó torrado e 

moído embalado a vácuo de 1 qualidade premium embalagem contendo 250g cada, data de 

fabricação prazo de validade com selo de pureza da associação brasileira da indústria do 

Villa Rica PACOTE 4920 R$ 17,24 R$ 84.820,00 

rhuan
Destacar
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café selo de qualidade, validade do Produto 18 dezoito meses. 

  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: o teor completo do documento e qualquer esclarecimento em face do disposto em tela poderão ser 

obtidos através do E-Mail: cpl@doisriachos.al.gov.br. 
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Espécie: ARP nº 0029/2025. Processo: 0901025/2025. Licitação: Pregão Eletrônico nº 90011/2025 - UASG 982749. Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: Registro de Preços (RP) para eventual ou futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de “Medicamentos Extras/Não 

Remunerados” para manutenção das atividades de assistência farmacêutica e hospitalar das unidades de saúde pública do Município de Dois 

Riachos, especificados nos itens 1, 10, 12, 33, 40, 49, 51, 54, 57, 58, 61, 77, 92, 106, 107, 146 e 150 do Termo de Referência, Anexo I do edital de 

licitação n.º 90011/2025. Órgão: 12.250.908/0001-32 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS. Data de Assinatura: 22/12/2025. 

Vigência: 12 (doze) meses. Signatários: Edijária Camilo Santos Silva (Pelo órgão) e Monise Deise da Silva Cavalcante (Pelo Fornecedor). 

Valores: O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

Item do TR 

Fornecedor: CIRURGICA CASTELI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.829.137/0001-66, Av. Governador Afranio 

Lages, 200, Farol, Maceió/AL, CEP.: 57050-015, ROSEANE DA CONCEIÇÃO JANUARIO, empresário, portadora da RG de nº 1659382 SSP/AL, inscrito no CPF 037.234.064-40, residente e domiciliado 

na Av. Almirante Alvaro Calheiros, Jatiuca, Maceió-AL, email: cirurgicacasteli@gmail.com 

ITEM DESCRIÇÃO  CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 ACETILCISTEÍNA GRANULADO 200 MG ENVELOPE BR0335091 ENVELOPES 300 R$ 0,33 R$ 99,00 

10 ARIPIPRAZOL 20MG BR0364781 COMPRIMIDO 2000 R$ 9,91 R$ 18.820,00 

12 ATORVASTATINA CÁLCICA 10MG BR0268080 COMPRIMIDO 2000 R$ 0,18 R$ 360,00 

33 
CLORIDRATO DE DONEPEZILA 10MG COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
BR0272786 COMPRIMIDO 2000 R$ 0,51 R$ 1.020,00 

40 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10MG BR0271604 COMPRIMIDO 1000 R$ 0,56 R$ 560,00 

49 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30MG BR0305492 COMPRIMIDO 3000 R$ 1,36 R$ 4.080,00 

51 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4MG BR0285081 COMPRIMIDO 2000 R$ 0,87 R$ 1.740,00 

54 
CLORIDRATO DE TRAZODONA 50 MG COMPRIMIDOS 

REVESTIDOS 
BR0276948 COMPRIMIDO 1000 R$ 0,46 R$ 460,00 

57 CLORTALIDONA 25 MG BR0274497 COMPRIMIDO 1000 R$ 0,18 R$ 180,00 

58 CLORTALIDONA 50 MG BR0272420 COMPRIMIDO 1000 R$ 0,32 R$ 320,00 

61 COLECALCIFEROL (VITAMINA D) 7.000UI BR0431097 CÁPSULAS 1000 R$ 0,31 R$ 310,00 

77 DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG LIBERAÇÃO PROLONGADA BR0352912 CÁPSULAS 2000 R$ 1,43 R$ 2.860,00 

92 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5 MG BR0362720 COMPRIMIDO 4000 R$ 0,35 R$ 1.400,00 

106 OLANZAPINA 10MG BR0271621 COMPRIMIDO 3000 R$ 0,71 R$ 2.130,00 

107 OLANZAPINA 5MG BR0271620 COMPRIMIDO 2000 R$ 0,53 R$ 1.060,00 

146 TOPIRAMATO 25MG BR0272849 COMPRIMIDO 2000 R$ 0,25 R$ 500,00 

150 VALSARTANA 160MG BR0306145 COMPRIMIDO 1000 R$ 0,79 R$ 790,00 

  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: o teor completo do documento e qualquer esclarecimento em face do disposto em tela poderão ser 

obtidos através do E-Mail: cpl@doisriachos.al.gov.br. 
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Espécie: ARP nº 0030/2025. Processo: 0901025/2025. Licitação: Pregão Eletrônico nº 90011/2025 - UASG 982749. Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: Registro de Preços (RP) para eventual ou futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de “Medicamentos Extras/Não 

Remunerados” para manutenção das atividades de assistência farmacêutica e hospitalar das unidades de saúde pública do Município de Dois 

Riachos, especificados nos itens 6, 19, 29, 44, 48, 59, 109, 117, 118 e 119 do Termo de Referência, Anexo I do edital de licitação n.º 90011/2025. 

Órgão: 12.250.908/0001-32 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS. Data de Assinatura: 29/12/2025. Vigência: 12 (doze) meses. 

Signatários: Edijária Camilo Santos Silva (Pelo órgão) e Maritânia Filipetto Folador (Pelo Fornecedor). Valores: O preço registrado, as 

especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

seguem: 

  

Item do TR 

Fornecedor: MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.918.668/0001-20, Rua Henrique Schwering, nº 754, José Bonifácio, 

Erechim/RS, CEP 99701-506, MARITÂNIA FILIPETTO FOLADOR, empresário, portadora da RG de nº 7039672964 SSP/RS, inscrito no CPF 636.437.740-87, residente na rua Augusto Caldart, nº 45, 

bairro Morro da Cegonha, Erechim/RS, CEP 99701-014. email: medicinali@hotmail.com 

ITEM DESCRIÇÃO  CATMAT  UNIDADE QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

6 APIXABANA 5MG BR0429846 COMPRIMIDO 1000 R$ 0,98 R$ 980,00 

19 BETAISTINA 24MG BR0343573 COMPRIMIDO 2000 R$ 0,45 R$ 900,00 

29 
CITRATO MALATO DE CÁLCIO + VITAMINA D3 + VITAMINA 

K2 COM MAGNÉSIO 
BR0433021 COMPRIMIDO 2000 R$ 1,04 R$ 2.080,00 

44 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8MG BR0268505 COMPRIMIDO 3000 R$ 0,32 R$ 960,00 

48 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 15MG BR0305493 COMPRIMIDO 1000 R$ 1,24 R$ 1.240,00 

59 COENZIMA Q10 (COQ10) 100MG CAPSULA 000000 CÁPSULAS 1000 R$ 0,84 R$ 840,00 

109 
OMEGA 3 – EPA DHA 540 MG DE ÁCIDO 

EICOSAPENTAENÓICO (EPA) E 360 MG DE ÁCIDO 
BR0429010 CÁPSULAS 1000 R$ 0,58 R$ 580,00 

rhuan
Destacar




